
 

 

CONTRATO Nº 041/2020  

TERMO ADITIVO 001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 022/2020 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA-RS, ora denominado CONTRATANTE, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua Ipiranga, n°375, Centro, na cidade de Presidente Lucena-RS, com CNPJ n° 

94.707.494/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILMAR FÜHR, brasileiro, casado, 

corretor de imóveis, residente e domiciliado na Rua Lobo da Costa, 68, Centro, na cidade de Presidente 

Lucena/RS, portador da Cédula de Identidade n°1071400632, inscrito no CPF sob n°968.607.900-91 e a 

denominada CONTRATADA, empresa  SUPERTINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS, inscrita 

no CNPJ n°24.642.584/0001-67, celebram este Termo Aditivo, em conformidade com o previsto no artigo 65 e 

seguintes da Lei Federal 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica aditivado o valor de R$3.656,28 (três mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos) no 

presente contrato, em razão acréscimo de pintura no cumprimento, em relação à pintura anterior, conforme 

especificado em planilha anexa. 
 

Parágrafo único. Diante do presente aditivo, resta como valor total do presente contrato o valor de R$58.155,33 

(cinquenta e oito mil cento e cinquenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e disposições do Contrato inicial e acordos posteriores, no que não 

contrariarem o presente Termo Aditivo. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 
    Presidente Lucena, 08 de junho de 2020. 

 

 

                    GILMAR FÜHR                  SUPERTINTAS IND. E COM. DE TINTAS LTDA ME 

                        P/Contratante                                                          P/Contratada 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

 

________________________________ 

Carlos Henrique Schaeffer        

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

                                

TESTEMUNHAS 

 

_______________________________                         __________________________ 

            César Alberto Karling                                 Monia Cristina Schunk        

 


